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DECISÃO GABPRES
Tratam os autos de processo administrativo, no qual se objetiva a realização de licitação na modalidade “pregão

eletrônico”  e do tipo  “menor preço global”,  cujo objeto refere-se à  contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de hospedagem, para atender as demandas do Tribunal de Justiça do Amazonas, nos termos descritos no Termo de
Referência do Edital.

Decisão GABPRES STJAUXP/TJ/JUIZ2 (SEI nº 1499215) autorizando a realização do certame na modalidade
pregão eletrônico, do tipo menor preço global. 

Posteriormente, a Coordenadoria de Licitação informou que  do documento Mapa de Preços n.
(1488416), haver coluna do Valor Total Estimado para 05 (cinco) anos, contudo não evidenciou-se coluna com o Quantitativo de
Diárias estimado para o mesmo período de 05 (cinco) anos.

A ausência dessa coluna de dados não foi observada no momento do cadastro do pregão no sistema ComprasGov,
tendo sido levado a efeito a quantidade de diárias estimada para o período de 12 (doze) meses, configurando dessa forma equívoco
na etapa de cadastramento do certame  no sistema ComprasGov. Dessa forma, foi informada a necessidade de  correção do
procedimento para o cancelamento da presente sessão e posterior cadastramento e realização uma nova sessão que efetivamente
atenda os exatos moldes do Termo de Referência e Mapa de Preços.

Pelo exposto, diante dos fatos narrados pelo Coordenador da Coordenadoria de Licitações na Manifestação
SECOP/COLIC (SEI nº 1552212), determino o cancelamento da sessão de licitação, com a consequente republicação do edital, em
consonância com o que dispõe a Lei n. 14.133/2021, Resolução n. 64/2023 - TJAM e Termo de Referência objeto do presente
certame. 

À Coordenadoria de Licitação para providências. 
 

Manaus, data registrada no sistema.
 
 

(assinado digitalmente)
Desembargadora Nélia Caminha Jorge

Presidente do TJ/AM
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